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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006, para tipificar a 
violação, adulteração ou troca de 
bagagem, etiqueta ou outro 
dispositivo identificador de bagagem 
de passageiro usuário do transporte 
aéreo ou rodoviário para a prática 
do tráfico ilícito de drogas, bem 
como para aumentar as penas 
previstas nos arts. 33 a 37 da 
referida Lei se o agente cometer o 
crime na prestação dos serviços de 
transporte aéreo ou rodoviário ou 
dos serviços que lhes são 
auxiliares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei nº 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, para tipificar a violação, adulteração ou 

troca de bagagem, etiqueta ou outro dispositivo identificador 

de bagagem de passageiro usuário do transporte aéreo ou 

rodoviário para a prática do tráfico ilícito de drogas, bem 

como para aumentar as penas previstas nos arts. 33 a 37 da 

referida Lei se o agente cometer o crime na prestação dos 

serviços de transporte aéreo ou rodoviário ou dos serviços 

que lhes são auxiliares. 

Art. 2° A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 33. 

§ 1º 

V - viola, corrompe, adultera, falsifica, 

altera ou troca bagagem, etiqueta ou outro 

dispositivo identificador de bagagem de passageiro 

usuário do transporte aéreo ou rodoviário para o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fim de praticar tráfico ilícito de drogas ou de 

matéria-prima, insumo ou produto químico destinado 

à sua preparação, sem autorização ou em desacordo 

com a determinação legal ou regulamentar. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " ( NR) 

"Art. 40. 

Parágrafo único. As penas previstas nos 

arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de 1/6 (um 

sexto) se o agente praticar o crime na prestação 

dos serviços de transporte aéreo ou rodoviário ou 

dos serviços que lhes são auxiliares."(NR) 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
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CÃMARA, DOS DEPUTADOS 

Of. nº 213/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.600, de 

2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006, para tipificar a violação, adulteração ou troca de bagagem, etiqueta ou outro 

dispositivo identificador de bagagem de passageiro usuário do transporte aéreo ou 

rodoviário para a prática do tráfico ilícito de drogas, bem como para aumentar as 

penas previstas nos arts. 33 a 37 da referida Lei se o agente cometer o crime na 

prestação dos serviços de transporte aéreo ou rodoviário ou dos serviços que lhes 

são auxiliares". 

Atenciosamente, 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
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